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PREÂMBULO Nº 025/2024 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 
PROCESSO Nº 029/2025 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
ENCERRAMENTO: DIA 21 DE MARÇO DE 2025, ÀS 09:00 HORAS. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE OFEREÇA UMA SOLUÇÃO EDUCACIONAL, POR MEIO DE UM 
SISTEMA DE ENSINO PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS DA CIDADE DE CARDOSO/SP. 
 
 
O MUNICIPIO DE CARDOSO, CNPJ n° 46.599.825/0001-75, localizado na Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, n° 870 – 
Centro, torna público que se acha aberta, nesta municipalidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (uma vez 
que este município possui população menor que 20 mil habitantes e conta com prorrogativa para isso nos termos do 
art. 176, inciso II da Lei 14.133/21) do tipo MENOR GLOBAL, modo de disputa “ABERTO” -  Processo nº 029/2025, 
objetivando a Contratação de Empresa que Ofereça uma Solução Educacional, por meio de um Sistema de Ensino para as 
Escolas Municipais da Cidade de Cardoso/SP, que será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 
11.462/23, pelo Decreto Municipal nº 3.796, de 12 de janeiro de 2023, observadas as disposições da Lei Complementar 
Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) e suas 
alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

  
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 
integrante.  

 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no local abaixo mencionado, na sessão 
pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame.  

 
A sessão de processamento do Pregão será realizada no Paço Municipal, sito à Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, nº 
870, iniciando-se no dia 21 DE MARÇO DE 2025, ÀS 09:00 HORAS, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designados por Portaria. 
 
I - DO OBJETO  
 
1.1 - Compreende o objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE OFEREÇA UMA SOLUÇÃO 
EDUCACIONAL POR MEIO DE UM SISTEMA DE ENSINO PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS DA CIDADE DE 
CARDOSO/SP, que contribua para sistematizar, organizar e acompanhar os resultados educacionais alcançados pelo 
Município, conforme especificações e quantitativos estimados no termo de referência deste edital.  
 
II – DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que deverão estar de acordo com as exigências deste edital. 

 
2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e  empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 
2.4 - Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.4.1 – aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.4.2 – autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando  a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
2.4.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.4.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.4.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.4.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
 
2.4.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.4.8 - agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.4.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.4.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133/21. 
 
2.4.11 - O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
 
2.4.12 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.4.13 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.4.14 - O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.4.15 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/21. 
 
2.4.16 - A vedação de que trata o item 2.4.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 
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3 - DO CREDENCIAMENTO (fora dos envelopes), AUTENTICAÇÃO, RECONHECIMENTO DE FIRMA E VALIDADE DE 
DOCUMENTOS: 
 
3.1 - Será admitida a participação neste certame de licitantes que enviarem seus envelopes “Proposta” e “Habilitação” via 
postal ou outro meio de transporte, desde que recebidos em tempo hábil no Departamento de Secretaria e Licitações. O 
Órgão Público não possui quaisquer responsabilidades em relação às Propostas e Documentos remetidos por via postal, 
caso ocorram extravios ou atraso na recepção pelo setor de licitações, seja qual for o motivo ou o responsável pela 
ocorrência. Não haverá tolerância após os horários estabelecidos como limites para a recepção de documentos e início do 
credenciamento. 
 
3.1.1 – Para os envelopes encaminhados via postal ou outro meio de transporte deverá constar FORA DOS ENVELOPES 
documento de identificação da empresa como: cartão CNPJ, contrato social, ou qualquer outro documento oficial, bem 
como os constantes do item 3.2 – “d”, conforme o caso. 
 
3.2 - Para o credenciamento com representante deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, em 
original ou em cópia autenticada, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular (reconhecida firma), da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", 
que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
 
c) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do item 3.2 deste edital. (MODELO ANEXO) 
 
d) - PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME OU EPP: Artigo 4º da Lei Federal nº 14133/2021. 
Somente será aplicado quando o objeto ou item em disputa possuir o valor estimado para contratação inferior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento. 
 
d.1 - Para fins de se valer das vantagens previstas pela Lei Complementar no 123/2006, as empresas enquadradas como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar (fora dos envelopes): 
 
d.1.1 - Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, conforme prevê a Instrução Normativa 103/2007, de 30 
de abril de 2007, ou outro documento equivalente. (MODELO ANEXO) 

 
d.1.2 - Declaração emitida pela licitante enquadrada como ME ou EPP de que no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (MODELO ANEXO) 
 
3.2.1 - Deverá ser apresentado fora dos envelopes nº 1 e nº 2, os documentos relacionados na Letra ‘a’ e, se for o caso, na 
Letra ‘b’ do Item 3.2.  A NÃO APRESENTAÇÃO DO MESMO IMPEDIRÁ O CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE. 
 
3.3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha 
foto.  

 
3.4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma credenciada.  
 
3.5 - Iniciada a fase de lances, o credenciado não poderá se ausentar da sessão, salvo autorização expressa do Pregoeiro 
que fará constar em ATA. A ausência do Credenciado, antes do início da fase de lances, não determina a exclusão da 
licitante, entretanto não poderá participar da fase de lances e demais prerrogativas legais dos licitantes credenciados. 
 
3.6 - Será admitida a participação neste certame de licitantes que enviarem seus envelopes “Proposta” e “Habilitação” via 
postal ou outro meio de transporte, desde que recebidos em tempo hábil no Departamento de Secretaria e Licitações. 
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3.6.1 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos 
em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances 
verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 
mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. 
 
3.7 - Os documentos solicitados que exigem reconhecimento de firma e/ou autenticação poderão ser apresentados 
segundo o Artigo 12 da Lei Federal nº 14.133/21 com o subsidio do Artigo 3º, Incisos I e II da Lei n° 13.726/18: 
 

a) Reconhecimento de firma: Será exigido somente em caso de dúvida sobre a autenticidade, podendo ser 
efetuada pelo agente público administrativo, através de confronto da assinatura com aquela constante do 
documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, 
lavrar o reconhecimento no próprio documento; 

b) Autenticação de cópia de documento: Poderá ser efetuada pelo agente público administrativo, mediante a 
comparação da cópia com o documento original ou através de declaração de autenticidade emitida por advogado 
que por ela responderá pessoalmente; 

 
3.8 - Os documentos exigidos e que não possuírem data de validade regulamentada pelo órgão expedidor, somente serão 
aceitos quando emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para a entrega dos envelopes, salvo 
apresentação de prova hábil para comprovar a validade superior. 
 
3.9 - Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, ficando a 
critério do Órgão Público a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade. 
 
3.10 - Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 
Certificado Digital emitido conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas – ICP Brasil: Parágrafo 2º do Artigo 12 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
IV - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS  
 
4.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) envelopes 
fechados e indevassáveis, já as amostras quando da sua apresentação, deverão estar acondicionadas em caixa, contendo 
em sua parte externa os seguintes dizeres:  
 
Razão Social do Proponente 
CNPJ 
Envelope nº 1 - Proposta 
Pregão nº 007/2025 
Processo nº 029/2025 
 
Razão Social do Proponente 
CNPJ 
Envelope nº 2 - Habilitação 
Pregão nº 007/2025 
Processo nº 029/2025 
 
Razão Social do Proponente 
CNPJ 
AMOSTRAS 
Pregão nº 007/2025 
Processo nº 029/2025 
 
4.2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa ou outro equivalente e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, 
preferencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  
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V - DO CONTEÚDO DA CAIXA AMOSTRA 
5.1 - Na caixa deverão conter amostra dos materiais didáticos completos, conforme especificações contidas no Termo de 
Referencia – Especificações Técnicas para o Fornecimento do objeto. 
 
5.2- A empresa declarada provisoriamente vencedora do certame deverá entregar as amostras dos produtos em até 05 
(cinco) dias úteis após a data da sessão, no endereço da Prefeitura Municipal de Cardoso, estando devidamente 
embalados e identificados com os dados da empresa. 
  
b) – A Comissão Especial de Análise de Amostras, designada por Portaria expedida pelo Executivo Municipal, procederá 
com a análise minuciosa, onde será considerado o atendimento às especificações mínimas exigidas, bem como fatores 
necessários que levam os produtos ao pleno atendimento de ser de excelente qualidade, fatores estes que serão 
mencionados pela Comissão quando da emissão do relatório de resultado da análise e, se necessário, será suspenso para 
possíveis averiguações mais detalhadas. 
 
c) - Procedida a análise das amostras, será divulgado o resultado, informando sobre a aprovação ou reprovação destas. 
 
d)- Caso a licitante melhor classificada venha a apresentar amostras em desacordo com as especificações contidas no 
edital, portanto não sendo aprovadas, serão convocadas as demais propostas, respeitando a classificação disposta nos 
lances com a devida ordem de classificação. Não será admitido a substituição das amostras. 
 
e) - As amostras ficarão sob poder da Secretaria da Educação para conferência, quando da entrega dos materiais. 

 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  
 
6.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
 
a) Razão Social, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e Inscrição Estadual ou Municipal da proponente; 

 
c) número do Processo e do Pregão;  
 
d) Proposta, contendo a descrição dos produtos, no mínimo em conformidade com as especificações constantes deste 
Edital, ou descrição sucinta de cada item ou lote. 
 
e) Declaração elaborada em papel timbrado ou outro equivalente e subscrita pelo representante legal da licitante de que os 
produtos propostos são de 1ª qualidade e atendem as especificações mínimas exigidas no edital, bem como estar de 
acordo com a Base Nacional Comum Curricular – BNCC, com edições atualizadas, não superior a 02 (dois) anos a contar 
da data desta sessão, referente ao Processo nº 029/2025 – Pregão nº 007/2025;  
 
f) preço unitário e total de cada item, bem como o VALOR GLOBAL DO LOTE, em moeda corrente nacional, em 
algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação;  
 
g) prazo de validade da proposta de no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
 
h) Condição de pagamento: conforme estabelecido no Item XIIl do Edital de Licitação. 
 

i)Caso a empresa licitante não seja a fabricante (editora) do material, deverá apresentar uma DECLARAÇÃO do fabricante 
comprovando que a licitante possui autorização para fornecer os materiais ofertados. 

j) Declaração elaborada em papel timbrado ou outro equivalente e subscrita pelo representante legal da licitante 
asseverando que fornece materiais ampliados e/ou em braile de forma a atender alunos deficientes visuais, quando for 
solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. 

k) A licitante deverá apresentar: catálogo, folder, prospectos técnicos, fotos ou folhetos ilustrativos, ou manual técnico 
elaborado pela fabricante de todos os materiais que integram os itens, ou documento extraído de consulta realizada pela 
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internet, devendo, nesse caso, ser indicado o endereço eletrônico, que possibilite uma análise clara e inequívoca sobre as 
características do objeto ofertado. 

 

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"  
7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem 
respeito a: 

 
7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Cópia autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades comerciais;  
c) Cópia autenticada dos Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;  
d) Cópia autenticada do Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Cópia autenticada do Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 
exigir.  
 
Cópia do RG e CPF do(s) proprietário(os)/sócio(os).  
* Os documentos citados na letra “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, quando apresentados em cópia autenticada, na fase de 
credenciamento, será dispensado a apresentação dentro do envelope nº 002 - “habilitação”. 
 

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante. Caso a sede da licitante seja fora deste 
Município e mantenha filial(is) em Cardoso, apresentar também desta. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de Débitos Pendentes de Inscrição na Dívida Ativa,  
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com relação aos débitos Inscritos em Dívida Ativa, da sede da 
licitante; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO), abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 ou Certidão Previdenciária; 
g) Prova de regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS/CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal – CEF; 
h) Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (Instituída pela Lei Federal nº 12.440/2011). 
 
NOTA 1 - Microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida neste item mesmo 
que com alguma restrição. 
NOTA 2 – Existindo certidão de regularidade fiscal e trabalhista com validade vencida, será concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para apresentação de novo documento com o prazo válido: Lei Complementar nº 123/2006, Artigo 43, Parágrafo 
1º. O prazo inicial poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo do Órgão Público. 

 
                             7.1.3- OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

a) Declaração de que o licitante atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. (Artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
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c)Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
d)Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Artigo 63 da Lei Federal 
nº 14.133/21). 
 
e) Declaração elaborada em papel timbrado ou outro equivalente e subscrita pelo representante legal da licitante, 
asseverando que a licitante não está declarada inidônea por qualquer órgão da administração pública ou impedida de licitar 
e contratar com esta administração municipal.  
 
f) Declaração expressa da empresa participante desta licitação, de que concorda e sujeitar-se-á a todos os termos do 
presente Edital. 

 
g) Declaração expressa que a Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, conforme 
sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
h) Declaração que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de 
atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que 
importem lesão à Administração Pública Nacional e Estrangeira, bem como realiza ações para prevenir, mitigar e 
erradicar condutas inadequadas em sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado com a 
finalidade de combater desvios éticos, nos termos da Lei Anticorrupção.  

 
7.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução do objeto licitado de 
características semelhantes. Deverá ser apresentada a via original ou cópia autenticada; 
 

7.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 

a) Os documentos exigidos nas alíneas “c”, “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, do subitem 7.1.2., deste Edital, somente serão aceitos se a 
data de validade neles assinalados for igual ou superior à data marcada para a entrega dos envelopes, na hipótese de não 
constar nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 
(noventa) dias anteriores à data marcada para a entrega dos envelopes, salvo apresentação de prova hábil para comprovar 
a validade superior. 
 
b) Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, ficando a critério 
da Prefeitura Municipal a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade, 
conforme alínea “a” deste subitem. 
 
VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
 
8.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o 
credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 15 (quinze) minutos.  
 
8.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação, e em envelopes separados a proposta de preços e os documentos de habilitação.  
 
8.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a 
impossibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
 
8.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
             a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
             b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
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8.4 - No tocante aos preços e as propostas, serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram 
ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
8.4.1 - Eventuais falhas, omissões referentes ao exigido nas alíneas do item 6.1 deste edital, desde que não influenciam 
diretamente nas propostas das empresas, poderão a critério do Pregoeiro ser sanadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, no ato da apreciação das propostas, visando o recebimento da melhor proposta. 
 
8.6 - Para efeito de seleção será considerado o PREÇO GLOBAL DO LOTE. 
 
8.7 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, 
a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 
no caso de empate de preços.  
 
8.8 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais 
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  
 
8.9 - Os lances deverão ser formulados em valores (R$) distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço GLOBAL DO LOTE, observada a redução mínima entre os lances, a qual será para o(s) LOTE(S) do objeto 
deste Pregão de 0,5% (meio ponto percentual). 
 
8.10 - Os lances formulados não comportam desistência. Caso a licitante insista, justificadamente, na desistência do lance 
ofertado, e desde que aceita pelo(a) Pregoeiro(a), será desclassificada do respectivo item, sem prejuízo de lhe ser aplicado 
o disposto da Lei federal nº 14.133/21. 
 
8.11 - A etapa de lances será considerada encerrada quando restar apenas um participante e os demais declinarem da 
formulação de lances. 
 
8.12 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para esta etapa, na 
ordem crescente dos valores, para fins de constar em ata sendo que, será declarada vencedora a licitante que oferte o 
maior desconto na etapa de lances. 
 
8.13 - Se houver empate, previsto no artigo 44, parágrafo 2º da Lei Complementar 123/2006, será assegurado o exercício 
do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
 
8.13.1 - Considera-se empate aquelas situações previstas nos itens: 
 
8.13.1.1. CRITÉRIOS DE DESEMPATE PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO ME/EPP – Lei Complementar nº 
123/2006: 
 
8.13.1.2. Antes da aplicação dos critérios para o desempate estabelecidos na Lei nº 14133/2021, será observado o critério 
para desempate estabelecido no Artigo 44 da Lei Federal nº 123/2006: 
 
a) “Artigo 44 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.         

§ 1o Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2o Na modalidade de concorrência, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo será de até 5% (cinco 
por cento) superior ao melhor preço. 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma:         

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do 
art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 1o  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2o  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 3o  No caso de concorrência, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão.” 
 
8.14 - CRITÉRIOS PARA DESEMPATE – Artigo 60 da Lei nº 14133/2021: 
 
1-) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 
 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento (aplicável o regulamento do Decreto Federal nº 11430/2023. 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

2-) Não ocorrendo o desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 
III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

          IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
8.14.1 - Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, será declarada a melhor oferta 
daquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 
 
8.15 - O(A) Pregoeiro(a) poderá continuar negociando com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do 
preço. 
 
8.16 - Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
8.16.1 - O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos insumos e salários 
praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e 
benefícios e despesas indiretas. 
 
8.16.2 - O(A) Pregoeiro(a) poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes a composição de preços, bem como os 
demais esclarecimentos que julgar necessários, ainda que tenha de diligenciar para tanto, podendo, inclusive, suspender o 
procedimento do pregão por tempo determinado. 
 
8.17 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de 
seu autor. 
 
8.18 - Quando da abertura do envelope “DOCUMENTOS”, eventuais falhas, omissões e/ou outras irregularidades referente 
à habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Concorrência, até a decisão sobre a 
habilitação, conforme art. 64, LF nº. 14.133/21: 
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“Art. 64 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.” 

 
8.19 - A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
8.20 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios, no momento da verificação, 
podendo o(a) pregoeiro(a) autorizar a utilização de outro local, inclusive. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, mesmo a empresa utilizando-se de outros locais ou meios, será 
esta declarada inabilitada. 
 
8.21 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste edital, o(a) Pregoeiro(a), se necessário, 
diligenciará junto a qualquer órgão que se fizer necessário. 
 
8.22 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) licitante(s) será(ão) habilitada(s) e 
declarada(s) vencedora(s) do certame. 
 
8.23 - Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativa. 
 
8.23.1. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, conforme subitem 8.15 deste Edital, assinatura 
do contrato ou outro instrumento que o substitua, ou revogar o item ou a licitação. 
 
8.24 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
8.25 - Caso não haja empresa selecionada para a etapa de lances com condições de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
chamará ao certame para negociar as licitantes não selecionadas para a mencionada etapa e que permaneceram no local 
da sessão de pregão. 
 
8.26 - A licitante vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o encerramento do pregão, para refazer a 
composição do preço de cada item, caso seja necessário. 
 
8.27 - Quando exigido pelo Pregoeiro, o licitante vencedor contará com prazo de 48 (quarenta e oito) horas para comprovar, 
por qualquer meio de prova legalmente admitido, a admissibilidade e a exequibilidade de sua proposta. 
 
8.28. A licitante vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o encerramento do pregão, para refazer 
a composição do preço de cada item do lote, de forma proporcional à redução obtida (percentual), caso seja 
necessário. 
 
IX – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
9.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata a sua intenção, abrindo-se então o prazo 
de 03 (três) dias uteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar 
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contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. (art. 165, da LF 14.133/21) 
 
9.2 - A ausência de manifestação imediata da licitante importará a decadência do direito de recurso, e o encaminhamento 
do processo ao Senhor Prefeito Municipal para a sua devida homologação. 
 
9.3 - Os recursos eventualmente interpostos poderão ser enviados via e-mail (licitacao@cardoso.sp.gov.br) ou presencial, 
devidamente assinado, dentro do prazo regulamentar, respeitado o prazo da data do término do prazo recursal, no horário 
das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, na Prefeitura do Município de Cardoso, à Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 
870 - Centro, nesta cidade. 
 
9.4 - Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão em 3 (três) dias úteis ou encaminhá-lo 
devidamente instruído ao Senhor Prefeito Municipal para apreciação dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme 
art.165 § 2º da Lei 14.133/21. 
 
9.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.6 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 
d)Adjudicar o objeto e homologar a licitação 
 
9.7 - A Adjudicação será feita por lote. 
 
X - DA CONTRATAÇÃO  
10.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva 
minuta constitui anexo do presente Edital.  
 
10.1.1 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem 
com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  

 
10.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 10.1.1, mediante a apresentação 
das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  
 
10.3 – A empresa vencedora deverá no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação, comparecer 
à Secretaria de Administração e Finanças, sita à Rua Doutor Cenobelino de Barros Serra, nº 870 – Centro, nesta, para 
assinar o termo de contrato.  
 
10.3.1 - Nos termos do art. 156, da Lei Federal nº 14.133/21, poderá a Administração, quando o convocado não aceitar ou 
não assinar o contrato, ou ainda não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, 
convocar os participantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo, e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

 
10.4 – A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em jornal de Diário Oficial Eletrônico do Município de Cardoso, 
afixados em local próprio no Paço Municipal e no sítio eletrônico oficial do município: 
(www.imprensaoficialmunicipal/cardoso). 

 
10.5 - O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2025, contados da data da assinatura do instrumento, podendo a 
critério da Administração ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, atendendo ainda o §4º, do 
art. 91, da mesma lei.  
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10.6 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços conforme o disposto nos termos do art. 125, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores. 
 
10.7 - É vedado à Contratada subcontratar ou transferir o Contrato sem estar expressamente autorizado por escrito pela 
Prefeitura. 
 
10.8 - Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da Prefeitura, será nula de pleno direito e 
sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais. 
 
10.9 - Em caso de subcontratação, expressamente autorizado pela Contratante, a contratada permanecerá solidariamente 
responsável com o subcontratado, tanto em relação à Prefeitura, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de 
todas as cláusulas e condições do Contrato. 
 
10.10 - Na hipótese de prorrogação do prazo inicialmente pactuado, e desde que, ultrapasse 12 (doze) meses, o valor do 
contrato/instrumento equivalente poderá ser reajustado, conforme previsto em lei, desde que haja autorização da 
Contratante. 
 
XI - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
11.1 – Os materiais objeto deste edital deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data do recebimento ordem de entrega (bimestral), emitida pela Secretária Municipal de Educação e Cultura 
desta Prefeitura Municipal, sendo que a entrega deverá ser no prédio da referida Secretaria, localizada à Rua Emilio 
Fernandes Billar, nº 1.647 – Jardim Alvorada, município de Cardoso/SP, ou nos locais definidos pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura com frete incluso, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, acomodado em caixas com 
identificação externa.  
 
11.2 - Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição.  
 
11.3 – Os pedidos complementares que forem solicitados no decorrer do ano letivo deverão ser entregues na Unidade de 
Ensino solicitante em prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos à data de recebimento da solicitação. Eventuais 
materiais didáticos que possam apresentar – se com “defeito” deverão ser substituídos pelo fornecedor, garantindo a 
reposição em prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos após data de recebimento da solicitação sem custo ao município. 

 
XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1 - Os materiais deverão ser recebidos por servidor público da Administração Direta Municipal. 
 
12.2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome e a assinatura, do 
servidor do Contratante responsável pelo recebimento.  
 
12.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
XIII - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - O pagamento devido à Contratada relativo a cada bimestre será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data de 
entrega dos respectivos materiais, precedidos de apresentação da respectiva nota fiscal junto ao Departamento de 
Contabilidade e Orçamento desta Prefeitura, com o atestado de recebimento do mesmo em seu verso. 
 
13.3 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora da Ata e seu vencimento 
ocorrerá em até 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  
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13.3-Os recursos para realização das despesas serão oriundos da Fazenda Municipal e Federal, sendo que as despesas 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 010501 123650031 2056 33903000 05 010501 123610020 2029 
33903000 01 
 
XIV- DO REAJUSTE DE PREÇOS 
14.1-Os preços contratados serão reajustados com base no índice INPC ou outro que o venha substituir, conforme 
determina o §7º do artigo 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.  A data-base para o cálculo do reajuste será a data do 
orçamento estimado, utilizada como referência para a formulação das propostas. 
 
14.2-Para a aplicação do reajuste, a contratada deverá apresentar solicitação formal, acompanhada dos cálculos 
detalhados que comprovem a variação do índice e o novo valor a ser praticado, conforme as disposições contratuais e 
legais pertinentes. O registro do reajuste dar-se-á mediante simples apostila, nos termos do § 6º do artigo 135 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
14.3 – Qualquer reajuste de preços passará a ter eficácia a partir dos fornecimentos posteriores à expedição do Termo de 
Apostilamento referente ao requerimento da contratada ou determinação da Administração.  
 
XV - DAS PENALIDADES  
15.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Cardoso pelo prazo de até 03 (três) anos, 
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos de 
violação e, ainda, sujeitará a licitante às penalidades e sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 
 
15.1.1. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, na entrega do objeto contratado, incidente 
sobre o valor do fornecimento, contado a partir da solicitação de entrega encaminhada pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 
15.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 10 dias, ou mais, de atraso. 
15.2. A multa de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os fatos geradores da 
penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da vontade da licitante e quando aceitos, 
justifiquem o atraso. 
15.3. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma notificação para que o 
fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando 
assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. 
15.4. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de prazo, 
sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela Administração Municipal. 
 
XVI – DA IMPUGNAÇÃO A ESTE DITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 - As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, até 3 (três) dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública, dirigidas ao pregoeiro, por meio do e-mail licitacao@cardoso.sp.gov.br, ou 
entregue no Prédio da Prefeitura Municipal de Cardoso, sediada à Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, nº 870 – Centro – 
Cardoso/SP (art. 164 da Lei 14.133/21). 
 
16.2 - Acolhida a impugnação contra este Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
16.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que, tendo-os aceito sem objeção, venha, após a 
abertura das propostas, apontar falhas ou irregularidades, ou não o fizer no prazo estipulado. 
 
16.4 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio do e-mail seguinte: 
licitacao@cardoso.sp.gov.br. 
 
XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
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17.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  
 
17.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  

 
17.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  
 
17.4 - O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
divulgados em jornal de circulação regional e no sítio eletrônico oficial do município: <http://www.cardoso.sp.gov.br>. 
 
17.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada no 
Departamento de Secretaria e Licitações, localizada na Rua Doutor Cenobelino de Barros Serra, 870 – Centro, pelo prazo 
de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota de Empenho/Assinatura da Ata.  
 
17.6 - As impugnações ao edital serão regidas pelas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
17.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
17.8 - Integram o presente Edital, como se de seu corpo transcrito estivesse:  
 
Anexo I – Termo de Referencia 
Anexo II – Modelo de Proposta 
Anexo lI – Minuta do Contrato 
Anexo III – Modelos de Declarações 
 
17-9 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o 
foro da Comarca de Cardoso, Estado de São Paulo.  
 
 

Cardoso, 06 de março de 2025. 
 
 
 
 

Luis Paulo Bednarski Pedrassolli 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO REFERENCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 - PROCESSO Nº 029/2025 

 
 ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
Objeto: Escolha da melhor proposta global para aquisição de Sistema de Ensino para atendimento aos alunos e professores 
de Educação Infantil e Ensino fundamental para o fornecimento de materiais didáticos para alunos e professores do 
Ensino Infantil e Ensino Fundamental, contendo assessoria pedagógica e recursos conforme condições, 
quantidades e exigências presentes nesse instrumento, para às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Cardoso Estado de São Paulo  
 
Estima-se que no ano letivo de 2025, deverão ser atendidos os seguintes quantitativos: 
 
A) Coleção de Livros Didáticos com módulos para alunos e professores da Educação Infantil: 
 

ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE 

ESTIMADA

1 
Educação Infantil – Infantil I (4 anos) 80 
Kit professor 8 

   

2 
Educação Infantil – Infantil II (5 anos) 90 
Kit professor 8 

 
 

B) Coleção de Livros Didáticos integrados com módulos para alunos e professores do Ensino Fundamental 
anos iniciais e finais (1º ao 9º ano): 

 
Item Nível de ensino  Descrição Quantidade 

estimada 
aluno/professor

01 

Ensino 
Fundamental – 
Anos Iniciais 

Material didático para o Ensino Fundamental 1º ano (6 anos). 104
Kit professor 10

   

02 
Material didático para o Ensino Fundamental 2º ano (7 anos) + 
Material SAEB (Português e Matemática)

112 

Kit professor 10
   

03 
Material didático para o Ensino Fundamental 3º ano (8 anos). 107
Kit professor 10

   

04 
Material didático para o Ensino Fundamental 4º ano (9 anos) + 
Material SAEB (Português e Matemática) 

132 

Kit professor 10
   

05 
Material didático para fundamental 5º ano (10 anos) + Material 
SAEB (Português e Matemática) 

110 

Kit professor 10
    

06 Ensino 
Fundamental – 
Anos Finais 

Material didático para fundamental 6º ano (11 anos). 88
Kit professor 12

   

07 
Material didático para fundamental 7º ano (12 anos). 70
Kit professor 12

   

08 
Material didático para fundamental 8º ano (13 anos). 92
Kit professor 12

   

09 
Material didático para fundamental 9º ano (14 anos) + Material 
SAEB (Português e Matemática)

52 

Kit professor 12
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OBJETIVO: Os materiais deverão atender ao ensino infantil para alunos de 4 e 5 anos, bem como aos 
anos iniciais e finais do ensino fundamental. O Sistema de Ensino deve estar alinhado a Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) de forma a apresentar uma edição atualizada, não superior a dois anos, que 
dialogue com os demais documentos normativos, através do fornecimento: 
 

a. de material didático pedagógico aluno e professor impresso e digital, professor será gratuito; 
b. de plataforma com objetos digitais, inclusive com IA (Inteligência Artificial), que auxiliam no processo de 

aprendizagem, acessível a alunos, professores, responsáveis e equipe pedagógica; 
c. de plano de atendimento de assessoria pedagógica presencial e/ou remota de 132 horas a serem 

utilizadas a critério da Secretaria Municipal de Educação;  
d.  de cursos de capacitação e formação continuada na modalidade EaD com carga horária máxima de 120 

horas anuais, cujo certificação deve obrigatoriamente ser fornecido por Universidade credenciada pelo 
Ministério da Educação (MEC); 

e. de coleção de livros paradidáticos para a Educação Infantil adequados a cada faixa etária; 
f. de sistema de avaliações de acompanhamento e simulado SAEB para o ensino fundamental; e 
g. Programa de avaliação da aprendizagem impressa anual por aluno (1º ao 9º ano) (SAME) 
h. de livros complementares que tenha trabalho focado no SAEB (Sistema de Avaliação da Educação 

Básica) acompanhados de jogos de autoaprendizagem com relatórios disponibilizados aos docentes. 
i. Material impresso para alunos e professores com necessidades educativas especiais (Deficiência visual e 

parcial). 

Requisitos dos materiais a serem fornecidos 

a. Os materiais fornecidos devem ser de alta qualidade, garantindo durabilidade e eficiência no uso, isso 
implica na utilização de conteúdos atualizados e pedagógicos, que estejam alinhados às diretrizes curriculares 
estabelecidas pelo Ministério da Educação e demais órgãos competentes. 

b. Os materiais devem ser adequados às necessidades específicas de cada Secretaria e escola, 
considerando a faixa etária dos alunos e as características pedagógicas das instituições. 

c. Os materiais devem atender a normas técnicas de segurança e qualidade, além de respeitar 
legislações pertinentes, como as normas ambientais e de acessibilidade.  

d. A aquisição de livros impressos deve garantir a durabilidade, o conteúdo pedagógico adequado às 
faixas etárias e o alinhamento às metas estabelecidas pela BNCC. Os livros deverão ser fornecidos em 
conformidade com as especificações de formato físico, linguagem acessível e adequação pedagógica. 

 
1 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS PARA O ENSINO INFANTIL 
 

1.1 - 4 anos: Material estruturado em 4 (quatro) volumes ao ano, sendo 1 (um) a cada bimestre, 
aproximadamente 180 páginas, considerando a faixa etária dos alunos e suas necessidades espaciais 
obrigatoriamente o material deverá ser horizontal, cartão 250, com impressão colorida 4x4, em papel offset, 
espiralados em PVC. Cada volume composto por atividades, textos, fotos, ilustrações, datas comemorativas, 
material de apoio, cartazes do alfabeto e numerais, livro de literatura de contos clássicos devem acompanhar o 
material base. Para atender nossa demanda, é desejável que contos como: Chapeuzinho Vermelho, O Gato de 
Botas, Cinderela e a Nova Roupa do Rei, estejam presentes na oferta, pois essa titularidade além de ser de 
domínio público estão relacionadas ao nosso projeto de leitura instituído no município para o novo ciclo letivo. 
1.2- 5 anos: Material estruturado em 4 (quatro) volumes ao ano, sendo 1 (um) a cada bimestre, 
aproximadamente 180 páginas, considerando a faixa etária dos alunos e suas necessidades espaciais 
obrigatoriamente o material deverá ser horizontal cartão 250, com impressão colorida 4x4, em papel offset, 
espiralados em PVC. Cada volume composto por atividades, textos, fotos, ilustrações, datas comemorativas, 
material de apoio, cartazes do alfabeto e numerais, e livro de literatura de contos clássicos deve acompanhar o 
material. Para atender nossa demanda, é desejável que contos como: O Patinho Feio, Rapunzel, A Bela e a 
Fera e o Mágico de Oz, estejam presentes na oferta, pois essa titularidade além de ser de domínio público 
estão relacionadas ao nosso projeto de leitura instituído no município para o novo ciclo letivo. 
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1.3 - Manual do Professor Educação Infantil: Deverá seguir as mesmas características do aluno. Além do 
conteúdo do caderno do aluno, no verso das folhas de atividades, deverá apresentar a proposta detalhada do 
que é abordado naquela aula e como o professor poderá trabalhar. Conceituação teórica histórica, concepções 
pedagógicas, objetivos das páginas a serem trabalhadas, indicações das habilidades da BNCC, sugestões 
complementares de atividades psicomotoras, brincadeiras, música, parlenda e referências bibliográficas. 
 
 
2 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 
 
2.1.1 - Material específico para alfabetização (1º ano Ensino Fundamental): Material estruturado em 4 
(quatro) volumes ao ano, sendo 1 (um) a cada bimestre, com impressão colorida 4x4, em papel offset, 
espiralados em PVC. Contendo os componentes curriculares integrados de (Português, Matemática, Ciências, 
História e Geografia). Que trabalhe explicitamente com a alfabetização pelo método fônico priorizando a 
aquisição do sistema convencional de escrita e o desenvolvimento dessas habilidades nas práticas sociais que 
envolvem a língua. Os volumes devem ser acompanhados de cartazes do alfabeto e quatro livros de literatura 
vinculados as atividades do material base, gerando assim maior engajamento com o projeto de leitura que ora 
é instituído em nosso município. Ao final dos volumes ser presente materiais de apoio contento letras móveis, 
imagens vinculadas as atividades e jogos para recorte, adesivos e material complementar que enriquem as 
práticas pedagógicas. A utilização desse material, com foco exclusivo nos processos de alfabetização através 
das percepções fonêmicas e grafêmicas se dará para o 1º ano, no entanto, quando por decisão da Secretaria 
de Educação o trabalho com alunos que estejam em anos avançados e não tiveram consolidados seus 
processos de alfabetização, poderá ser utilizado a esse público com a finalidade de reforço escolar.  
 
2.1.2 - Anos Iniciais (2º ao 5º): Material estruturado em 4 (quatro) volumes ao ano, sendo 1 (um) a cada 
bimestre, medindo 20,5 x 27,5, cartão 300, com impressão colorida 4x4, em papel offset, espiralados em PVC. 
Os volumes apresentados devem conter os componentes curriculares de Língua Portuguesa, Matemática, 
Ciências, Geografia e História integrados. Propiciando um trabalho que introduza o aluno nas linguagens oral, 
escrita. A leitura e a escrita da linguagem matemática devem ser entendidas como ato de compreender, 
interpretar e transformar para reconhecê-las como parte integrante da vida. A história, geografia e ciências 
devem apresentar suas contribuições específicas de forma contextualizada. Todos os capítulos (unidades) 
devem possuir teoria, atividades vinculadas as unidades temáticas, e estas poderão ser trabalhadas em sala 
de aula ou como tarefa de casa. As seções e boxes devem ser organizadas com o intuito de implementar 
coerentemente os encaminhamentos didáticos metodológicos dentro do material. Essas unidades temáticas 
devem ser estruturas nos componentes curriculares de língua portuguesa e matemática em quatro temas 
centrais que serão trabalhados ao longo do volume, contemplando atividades que se relacionem com elas e 
levando o aluno a ampliar seu conhecimento respeitando sua identidade e evolução pessoal. Já em ciências, 
geografia e história espera-se uma organização de duas unidades com seus subtemas. Essa organização tem 
um olhar para o tempo de hora/aula prevista em nossa grade curricular e assim deve ser compatível com 
outras atividades inerentes ao ambiente escolar.  
 
2.1.3- Material de apoio: ao final dos volumes deve constar anexos cartonados em gramatura superior ao 
sulfite, que ofereça um material de apoio aos alunos já nos primeiros anos do ensino fundamental com letras 
do alfabeto, obras de artes de pintores reconhecidos, numerais, miniatura de moeda corrente, figuras 
geométricas, recortes alusivos a datas comemorativas.  
 
2.1.4 Manual do Professor:  Deverá seguir as mesmas características do aluno, contemplando expectativas 
de respostas e resoluções na quinta cor, apresentando propostas detalhadas do que é abordado naquela aula 
e como o professor poderá trabalhar, sugestões de aula a aula com orientações para ampliar o trabalho 
docente. Conceituação teórica histórica, estrutura do material, quadro de conteúdos, objetos do conhecimento, 
indicações das habilidades da BNCC, espaço para anotações do professor (quando necessário) e referências 
bibliográficas. 
 
2.1.5 - Anos Finais (6º ao 9º): A faixa etária desses estudantes corresponde à transição entre a infância e a 
adolescência, caracterizada por mudanças de natureza biológica, emocional e psicológica, bem como pela 
ampliação da capacidade de realizar abstrações. Nesse sentido, nos anos finais o material estruturado deverá 
ser organizado em 4 (quatro) volumes ao ano, sendo 1 (um) a cada bimestre, medindo 20,5 x 27,5, cartão 350, 
com impressão colorida 4x4, em papel offset, espiralados em PVC. Sendo composto pelos componentes 
curriculares de: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia. Para o aluno, os conteúdos de 
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cada componente curricular devem ser organizados por área de conhecimento e distribuídos em quatro 
cadernos anuais, os quais são encadernados juntos, totalizando quatro cadernos multisseriados anuais. 
Deverá apresentar ainda o conteúdo dividido em unidades com seções, boxes e ícones que enriqueçam a 
dinâmica das aulas. Espera-se ainda que a coleção para esse segmento alicerce sua proposta na pedagogia 
afetiva considerando o vínculo de afeto como fundamental para o processo de aprendizagem e para a 
construção de uma relação de qualidade entre alunos e professores. Apresentando uma abordagem que 
integra o material didático em três importantes pilares: pedagogia, afetividade e valores e princípios. Pois é 
com base nesses pilares, que a gestão municipal consolidou sua proposta pedagógica de forma que privilegia 
a construção significativa de conhecimentos, pautada em valores para nortear as seguintes ações 
pedagógicas: valores éticos da autonomia, da responsabilidade, da solidariedade e do respeito ao bem comum; 
valores políticos dos direitos e deveres da cidadania, do exercício da criticidade e do comprometimento com a 
ordem democrática; valores estéticos da sensibilidade, da criatividade e da diversidade de manifestações 
artísticas e culturais. 
 
2.1.6 Nesse contexto, a formação integral dos alunos, deve revisitar o seu projeto pedagógico descortinando 
explicitamente as contribuições das habilidades socioemocionais, os estudos da neurociência e de demais 
correntes educacionais. Esses campos e as suas respectivas contribuições ressignificam e fortalecem a 
pedagogia afetiva, por meio da correlação de seus valores às habilidades socioemocionais e da valorização de 
seus pressupostos acerca dos processos de ensino e aprendizagem, favorecendo as mediações docentes e a 
aprendizagem dos alunos, conforme serão expostos ao longo desse termo de referência. 
 
2.1.7 Manual do Professor: Para o professor, deverá ser disponibilizado 4 (quatro) cadernos anuais, de seu 
respectivo componente curricular, composto pelo Manual do Professor, encadernado como separata junto ao 
volume do aluno com orientações em 5ª cor.  O Manual do Professor deverá explicitar as decisões dos autores 
na elaboração do material didático, bem como apresentar embasamento teórico e orientações metodológicas 
para o planejamento das aulas. Portanto, essa ferramenta traz para o professor referências fundamentais para 
aprimorar, planejar, organizar e ampliar a sua prática pedagógica em sala de aula.  
 
2.1.8 Material complementar de Inglês Anos Iniciais e Finais (1º ao 9º ano): O material em volume único 
ou semestral do 1º ao 9º ano, deverá contemplar o estudo da língua inglesa como possibilidade de garantir o 
acesso aos saberes linguísticos necessários para o agenciamento crítico dos estudantes e para o exercício da 
cidadania ativa, além de ampliar as possibilidades de interação e mobilidade, abrindo novos percursos de 
construção de conhecimentos e de continuidade nos estudos. É esse caráter formativo que inscreve a 
aprendizagem da língua inglesa em uma perspectiva de educação linguística, consciente e crítica, na qual as 
dimensões pedagógicas e políticas estão intrinsecamente ligadas. Ante o exposto espera-se que o material 
possa contemplar os eixos de: Oralidade que envolve as práticas de linguagem em situações de uso oral da 
língua inglesa, com foco na compreensão (ou escuta) e na produção oral (ou fala), articuladas pela negociação 
na construção de significados partilhados pelos interlocutores e/ou participantes envolvidos, com ou sem 
contato face a face; Leitura que aborda práticas de linguagem decorrentes da relação do leitor com o texto 
escrito, especialmente sob o foco da construção de significados, com base na compreensão e interpretação 
dos gêneros escritos em língua inglesa, que circulam nos diversos campos e esferas da sociedade; 
Conhecimentos Linguísticos que consolida-se pelas práticas de uso, análise e reflexão sobre a língua, sempre 
de modo contextualizado, articulado e a serviço das práticas de oralidade, leitura, escuta e escrita; e o eixo da 
Dimensão Intercultural nasce da compreensão de que as culturas, especialmente na sociedade 
contemporânea, estão em contínuo processo de interação e (re)construção. Desse modo, diferentes grupos de 
pessoas, com interesses, agendas e repertórios linguísticos e culturais diversos, vivenciam, em seus contatos e 
fluxos interacionais, processos de constituição de identidades abertas e plurais. É importante que o material 
apresentado seja da mesma coleção editorial de forma que mantenha a linha metodológica completa. 
 
2.1.9 Material complementar de Arte para Anos Iniciais e Finais (1º ao 9º ano): O material em volume 
único ou semestral do 1º ao 9º ano, deverá abordar o componente curricular de arte como um campo de 
experiência diferenciada, uma vez que se caracteriza como experiência estética, ou seja, capazes de atribuir 
com novos sentidos para quem vive a experiência e, consequentemente, para o mundo. Pensar na Arte voltada 
aos primeiros anos do Ensino Fundamental significa garantir à criança: o direito à criação, ao fortalecimento de 
sua identidade expressiva; o acesso aos bens culturais, ao estudo de conceitos e elementos básicos da área 
de Arte; e à criticidade e reflexão sobre o objeto e o fazer artísticos. Com isso a Arte precisa ser trabalhada é 
abordada como um conhecimento intrinsecamente relacionado com o viver, com a humanidade e sua 
[re]criação da realidade. Nesse sentido, o material didático apresentado deve ser organizado, pensado e 
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estruturado de forma a promover o desenvolvimento da criança em suas instâncias emocionais, intelectuais, 
sociais e expressivas, tendo como ferramenta básica a BNCC – Base Nacional Comum Curricular. Devendo 
obrigatoriamente ser estruturada a partir dos cinco eixos temáticos específicos do componente curricular 
denominados: Artes Visuais, Dança, Música, Teatro e Artes Integradas. Pois são esses eixos que dão 
oportunidades de flexibilizar e traçar com mais autonomia um percurso formativo que explore as habilidades 
dos alunos de forma abrangente. 
 
2.1.10 Material complementar de Educação Física Anos Iniciais e Finais (1º ao 9º ano): O material de 
educação física anual deve proporcionar, ao docentes especialistas que atuam do 1º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental, uma ampla experiência, que entre em contato com diversas esferas do aprendizado em 
Educação Física a partir de conteúdos que estimulam a exploração de elementos culturais diversos, como 
danças regionais, a reflexão e diálogo sobre o que está sendo estudado e o respeito e integração da 
acessibilidade das pessoas com deficiência nas práticas corporais. Deve ainda situa os anos iniciais do Ensino 
Fundamental no centro do processo pedagógico, considerando-os produtores de cultura. Apresentando 
propostas que envolvem processos de fruição, apreciação, experimentação, compreensão e análise das 
práticas corporais que resultam em produções diversificadas e registros em diferentes linguagens, a fim de 
sintetizar e documentar as aprendizagens vivenciadas nas aulas. Por fim, é importante que a coleção considere 
as oito dimensões do conhecimento que devem orientar a tematização das práticas corporais. Essas 
dimensões são abordadas de modo integrado, considerando as experiências subjetivas dos estudantes, sendo 
elas: experimentação, uso e apropriação, fruição, reflexão sobre a ação, análise e compreensão, construção de 
valores, protagonismo comunitário, e autoria dos estudantes. A oferta deve contemplar guia pedagógico para o 
professor desse componente curricular. 
 
2.1.11-Material complementar SAEB para 2º, 4º, 5º e 9º ano do Ensino Fundamental: Para apoiar o 
processo de ensino-aprendizagem a qual essa rede municipal de ensino acredita, é imprescindível que o 
Sistema Estruturado de Ensino oferte, para os componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática, 
um caderno complementar com foco no desenvolvimento das competências e habilidades previstas na matriz 
de referência da prova SAEB. Esse material complementar, parte integrante do Sistema Estruturado de ensino, 
deve apresentar uma proposta pedagógica inovadora destinada a melhorar o desempenho dos alunos nas 
avaliações externas, sendo composta de livros anuais e consumíveis, nos componentes curriculares de Língua 
Portuguesa e Matemática. Deve ainda ampliar o trabalho do professor em sala de aula, propiciando o 
engajamento dos estudantes nos processos de ensino e de aprendizagem e contribuindo para uma 
aprendizagem significativa baseados em princípios de gamificação, organizado por trilhas do conhecimento, 
semelhante a fases de jogos, apresentando boxes e seções que se relacionam com a proposta de games, 
estando nomeados dentro desse grupo semântico tornando acessível a proposta a qual se destina. As 
atividades, podem ser de múltipla escolha ou descritivas, e apresentarem aumento gradativo de complexidade 
permitindo ao aluno a progressão constante do desenvolvimento das habilidades. Para atender os 
componentes curriculares destacados, o material didático complementar almejado, necessariamente precisa 
seguir as orientações das novas Matrizes de Referência do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Básica – SAEB (2022) alinhada à BNCC, organizadas de acordo com eixos do conhecimento para 2º e 5º ano, 
apresentando também uma subdivisão em eixos cognitivos, nesse sentido, a edição dos exemplares não 
devem ser inferiores ao ano de 2023, pois assim estarão atualizados de acordo com as novas diretrizes. Os 
materiais didáticos devem ainda ampliar o trabalho do professor em sala de aula, propiciar o engajamento dos 
estudantes nos processos de ensino e de aprendizagem, contribuir para uma aprendizagem significativa e 
oferecer à equipe gestora subsídios para a implementação de planos de intervenção pedagógica e para o 
monitoramento da rede. Possuir uma abordagem que preconiza uma metodologia de ensino e de 
aprendizagem lúdica e estimule os estudantes ao engajamento e à participação ativa em sua jornada de 
aprendizado. Desejável que ao final de cada grupo de atividades, a coleção apresente um trabalho com 
retomadas das habilidades trabalhadas nas atividades anteriores, oportunizando a autoavaliação, favorecendo 
a revisão e a consolidação da aprendizagem, permitindo também para o professor, a avaliação, verificação dos 
conhecimentos construídos pelos alunos e a necessidade de replanejamento do trabalho docente. 
 
2.1.12- Manual do Professor:  Os livros para os docentes devem ter a organização do material do aluno em 
miniatura, trazer em destaque o código das habilidades do SAEB relacionando-as a cada uma das atividades 
propostas. Para que o professor possa melhor organizar suas ações em sala de aula, o material deve destacar 
as respostas das atividades propostas aos alunos, a denominação dos diferentes gêneros textuais abordados 
em cada atividade. Descrever os fundamentos teóricos – metodológicos, discursar sobre os documentos 
oficiais que balizam a proposta, apresentar a organização geral da sequência das atividades, oferecer 
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orientações e encaminhamentos didáticos para condução de cada uma das atividades propostas nos volumes 
da coleção, discursar sobre as distintas funções avaliativas: diagnóstica, somativa, formativa inclusive sobre o 
modo de registro das avaliações com exemplo da rubrica. Os textos auxiliares e explicativos devem subsidiar o 
trabalho do professor, ampliar o seu conhecimento sobre os conteúdos e habilidades que precisam ser 
trabalhados em cada ano visando garantir uma prática pedagógica mais intencional, mais assertiva e com foco 
nos objetivos propostos pelo material didático. O professor, além do livro impresso, deve ter acesso à obra 
digitalizada, disponível para consulta e utilização, sugestão de planejamento anual organizado semanalmente 
contemplando uma utilização bimestral. Além de plataforma de resultados com recursos digitais mínimos de: 
sequências didáticas de aprofundamento e PPTs editáveis de aulas do livro.   
 
2.1.13- Material em Braile/Ampliado: Em respeito a diversidade de condições físicas dos alunos que 
necessitam de atendimento diferenciado para continuar seu processo de aprendizagem, os materiais 
oferecidos pela contratada, quando houver necessidade e for solicitado formalmente com antecedência pela 
secretaria de educação, será oferecido sem ônus, materiais ampliando dos volumes ampliados ou em braile, 
aos alunos ou docentes com baixa visão, para que possam dar continuidade aos processos e planejamento. 
 
3- DOS SERVIÇOS PEDAGÓGICOS DE ASSESSORIA 
3.1-O suporte pedagógico será prestado de forma contínua, sendo efetuado in loco, com carga horária total de 
132 horas, abrangendo ações de:  
 
3.1.1- Implantação: Planejamento com os gestores municipais da educação, visando à apresentação do 
conceito e da estrutura das ferramentas e das ações a serem implementadas, sua metodologia e o 
estabelecimento de cronograma de implantação.  
 
3.1.2 -Reuniões com gestão:  As reuniões com a gestão municipal ocorrerão no mínimo uma vez em cada 
bimestre, com objetivo de alinhar o uso e aplicação do Sistema de Ensino, de forma que otimize resultados 
esperados com a metodologia prevista dentro do escopo do material.  
 
3.1.3- Visitas de acompanhamento: Visitas à Secretaria de Educação ou unidades escolares visando orientar 
sobre o desenvolvimento geral das ferramentas nas escolas; reuniões com os gestores e/ou professores com a 
finalidade de analisar e acompanhar o desenvolvimento do trabalho e eventual reorientação das atividades.  
 
3.1.4-Formação presencial ou remota (a critério da SME) com professores e gestores da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, de forma que atenda a todos os segmentos contratados e vise a boa utilização da 
coleção de forma que gere impacto no processo de aprendizagem dos estudantes. 
3.1.5-Além do descrito acima, deverá ofertar cursos de Formação para os professores no formato EAD através 
de plataforma disponibilizada pela contratada com carga horária mínima de 30 horas, sendo quatro ao ano, um 
por bimestre, ou seja, 120h/ano. 
  
3.1.6-A fim de atender necessidades específicas e diversas da Secretaria de Educação a contratada manterá 
disponível de forma permanente e ilimitada contatos da assessoria pedagógica através de whatsapp, e-mail, 
telefone, videochamada. 
 
3.1.7-Ao final do ano a empresa contratada deverá apresentar um relatório circunstanciado das ações 
realizadas no município contento: data, tema, público atendido, objetivos da ação, e resumo do encontro, 
podendo este ser em arquivo PDF ou impresso. Bem como oferecer certificação de participação aos docentes 
e gestores contendo carga horária anual das ações realizadas. 
 
4 -SISTEMA DE AVALIAÇÕES  
4.1 - Durante a vigência do contrato, a empresa contratada deverá disponibilizar um conjunto de instrumentos 
avaliativos para alunos e docentes do Ensino Fundamental. Esses instrumentos servirão de subsídio para 
docentes e gestores, permitindo a geração de indicadores que orientem o planejamento pedagógico. Devem 
ser organizados da seguinte forma: 
 

5-Programa de avaliação da aprendizagem impressa anual por aluno (1º ao 9º ano) (SAME). 
5.1-Avaliações Bimestrais Curriculares: Devem ser elaboradas em conformidade com a distribuição dos 
conteúdos previstos nos volumes do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano), contemplando os componentes 
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curriculares de: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, Língua Inglesa e Arte, portanto, 
trata-se de 4 (quatro) conjuntos de avaliações ao longo do ano a serem aplicadas ao término das atividades 
previstas em cada volume, elaboradas para cada componente curricular, contendo questões abertas e 
fechadas. Esses instrumentos devem ser impressos e entregues à rede de ensino com correção via Qr Code a 
partir do 3º ano do Ensino Fundamental, e os resultados apresentados em plataforma. Sendo ainda 
disponibilizados ao docente resoluções das questões apresentadas no instrumento, contendo as expectativas 
de respostas dos alunos e nível de dificuldade cobrado em cada uma delas. 
 
5.2-Avaliações SAEB de Acompanhamento para 2º, 4º, 5º e 9º ano do Ensino Fundamental: Por se tratar 
de um material complementar à prática pedagógica do professor, com o objetivo de apoiar na remediação das 
defasagens, revisitar os conteúdos e preparar os estudantes do Ensino Fundamental para as avaliações do 
Sistema de Avaliação da Educação Básica. Nesse sentido, a empresa contratada deverá fornecer avaliações 
de acompanhamento para subsidiar o trabalho pedagógico. Para tanto, almejamos que o material didático 
oferte no mínimo 4 instrumentos avaliativos para os componentes curriculares de Língua Portuguesa e 
Matemática. Sendo de caráter processual, deverão estar alinhadas aos conteúdos e habilidades ministrados 
pelo professor na utilização do material didático complementar com foco no desenvolvimento de competências 
e habilidades presentes na matriz de referência de avaliação do SAEB. A elaboração, impressão, envio, 
tabulação e correção dos dados deverão ser de responsabilidade da empresa, que disponibilizará os dados em 
plataforma específica com acesso a gestores e docentes. 
 
5.3-Simulados SAEB do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental:  Esses devem ser elaborados com as 
mesmas características presentes na prova oficial, considerando o mesmo tempo e procedimentos de 
aplicação, quantidade de questões presentes na avaliação de larga escala Prova Brasil, aplicadas pelo INEP. 
Esses instrumentos devem fornecer à nossa rede de ensino indicadores de qualidade da aprendizagem dos 
estudantes e, também, dos processos educativos que envolvem a sala de aula, a escola e a gestão de forma 
geral. A aplicação deve contemplar 2 (dois) simulados para os componentes curriculares presentes no SAEB 
(Sistema de Avaliação da Educação Básica), ou seja, Língua Portuguesa e Matemática, sendo um aplicado no 
primeiro semestre letivo e outro no segundo. O conteúdo desses instrumentos avaliativos deve se conectar 
diretamente às habilidades previstas na Matriz de Referência de Avaliação SAEB, apresentando grau de 
complexidade e proporcionalidade equilibrados. Para os alunos de 5º anos os resultados devem ser tabulados 
na Teoria de Resposta ao Item (TRI) e Teoria Clássica de Testes (TCT), já para os demais anos participantes 
os resultados de acompanhamento processual podem ser mensurados na TCT. Esses instrumentos devem 
conter cartões respostas nominais aos alunos, guia de aplicação para o 1º e 2º ano e resoluções comentadas 
para o professor de todos os anos participantes. A elaboração, impressão, envio, tabulação e correção dos 
dados deverão ser de responsabilidade da empresa, que disponibilizará os dados em plataforma específica 
com acesso a gestores e docentes. 
 
6-PORTAL EDUCACIONAL  
6.1-A empresa contratada deverá manter durante a vigência do contrato, um portal na internet oferecendo 
serviços e informações relacionadas ao universo educacional para todos os profissionais e outras partes 
envolvidas no processo de ensino, com as seguintes características:  
6.2-Acesso ao material didático on-line com as mesmas características daqueles que serão entregues e 
utilizados no formato impresso, tanto aluno quanto manual do professor;  
6.3-Possibilidade de enturmar alunos e docentes para que possam utilizar as ferramentas disponíveis;  
6.4-Fácil acesso via plataforma a atividades síncronas e assíncronas;  
6.5-Acesso a banco de questões que auxiliam o professor na montagem e organização de atividades;  
6.6-Acesso a ferramenta de planejador de aulas on-line, com o objetivo de otimizar o tempo e ampliar as 
possibilidades na organização de cada aula; 
6.7-Possibilidade de relatório quantitativo de acessos na plataforma, para o acompanhamento sistemático da 
utilização pelo corpo docente e discente; 
6.8-Possibilidade de envio de mensagens e recados institucionais gerais e específicos por meio da plataforma 
e comunicação efetiva com as famílias 
6.9-Possibilidade de alteração de perfil quando necessário, sendo as opções: professor, gestor e administrador; 
6.10-Apresente vídeos tutoriais de uso das ferramentas presentes na plataforma;  
6.11-Ofereça ferramenta que explore recurso com a utilização de IA (Inteligência Artificial); 
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6.12-Plataforma de resultados com hierarquia de dados que permita verificar resultados de alunos, turmas, 
escolas e município calculados nas teorias TCT e TRI;  
6.13-Jogos de autoaprendizagem disponibilizados aos alunos com apresentação de relatórios aos docentes; e 
6.14-Apresente política de privacidade aos usuários. 
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ANEXO II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
Razão Social da Proponente: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Telefone: 
Email: 
Pregão Presencial nº: 007/2025 
Processo nº: 029/2025 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE OFEREÇA UMA SOLUÇÃO EDUCACIONAL, POR MEIO DE UM SISTEMA 
DE ENSINO PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS DA CIDADE DE CARDOSO/SP, que contribua para sistematizar, 
organizar e acompanhar os resultados educacionais alcançados pelo Município, conforme especificações e quantitativos 
estimados neste edital.  
 
1.2. O sistema deverá oferecer, de maneira coordenada e articulada entre si, MATERIAL DIDÁTICO/PEDAGÓGICO 
IMPRESSO PARA UTILIZAÇÃO NO PROCESSO EDUCACIONAL DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025: 
 
DO MATERIAL DIDÁTICO: o material didático oferecido e apresentado ao Município deverá ser o mesmo material didático 
comercializado para a rede privada, garantindo igualdade de condições de ensino-aprendizagem para os alunos da rede 
pública, e deverá estar em conformidade com os parâmetros e requisitos pedagógicos da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA deste edital, 
considerando-se os seguintes quantitativos abaixo especificados para o ano letivo de 2025. O fornecimento do 
material didático será na estimativa de: 
 
 
 

LOTE ÚNICO – MATERIAL DIDÁTICO 

(ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS E FINAIS) 

Item Nível de Ensino 

Quantida

de 

Estimada 

Valor Unitário 

Médio 

Por 

Valor Médio 

Total 

01 Educação Infantil – Infantil I (4 anos) 80 R$ 460,80 R$ 36.864,00 

 KIT DE PROFESSOR 8 INCLUSO  

     

02 Educação Infantil – Infantil II (5 anos) 90 R$ 502,20 R$ 45.198,00 

 KIT DE PROFESSOR 8 INCLUSO  

     

03 Material didático para o Ensino Fundamental 1º ano (6 anos). 104 R$ 712,80 R$ 74.131,20 

 KIT DE PROFESSOR 10 INCLUSO  

     

04 
Material didático para o Ensino Fundamental 2º ano (7 anos) + 
Material SAEB (Português e Matemática) 

112 R$ 1.203,30 R$ 134.769,60 

 KIT DE PROFESSOR 10 INCLUSO  

     

05 Material didático para o Ensino Fundamental 3º ano (8 anos). 107 R$ 802,80 R$ 85.899,60 

 KIT DE PROFESSOR 10 INCLUSO  

     

06 
Material didático para o Ensino Fundamental 4º ano (9 anos) + 
Material SAEB (Português e Matemática) 

132 R$ 1.203,30 R$ 158.835,60 
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 KIT DE PROFESSOR 10 INCLUSO  

     

07 
Material didático para fundamental 5º ano (10 anos) + Material 
SAEB (Português e Matemática) 

110 R$ 1.203,30 R$ 132,363,00 

 KIT DE PROFESSOR 10 INCLUSO  

     

08 Material didático para fundamental 6º ano (11 anos). 88 R$ 913,50 R$ 80.388,00 

 KIT DE PROFESSOR 12 INCLUSO  

     

09 Material didático para fundamental 7º ano (12 anos). 70 R$ 913,50 R$ 63.945,00 

 KIT DE PROFESSOR 12 INCLUSO  

     

10 Material didático para fundamental 8º ano (13 anos). 92 R$ 913,50 R$ 84.042,00 

 KIT DE PROFESSOR 12 INCLUSO  

     

11 
Material didático para fundamental 9º ano (14 anos) + Material 

SAEB (Português e Matemática) 
52 R$ 1.314,00 R$ 68.328,00 

 KIT DE PROFESSOR 12 INCLUSO  

    
 Total de Alunos 1037  R$ 964.764,00 

VALOR GLOBAL: .....................................................................................  
 
Prazo de validade da proposta: 60 dias 

Condição de Pagamento: conforme estabelecido no edital do processo licitatório acima citado. 

Dados do representante da empresa que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato social ou na 
procuração: 

Data: 
Assinatura: 

Identificação da proponente: 
Identificação do representante legal: 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO  

 (PREGÃO Nº 007/2025 - PROCESSO Nº 029/2025) 

Pelo presente instrumento de Contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICIPIO DE CARDOSO, pessoa jurídica de 
direito público interno, portadora do CNPJ (MF) nº 46.599.825/0001-75, com sede na Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 
870, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ...., brasileiro, maior, casado, portador do RG. n.º ......... SSP/SP e 
do CPF. n.º ........., residente à Rua ........, nesta cidade, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado a empresa _____________, Inscrita no CNPJ/MF sob n.º _______, com sede na Rua ________, município de 
________, Estado de ______, CEP ____, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _______, doravante denominado 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Edital de Pregão n.º 007/2025 – PROCESSO Nº 029/2025, e de 
conformidade com a Lei n.º 14.133/21 e alterações posteriores, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE 
OFEREÇA UMA SOLUÇÃO EDUCACIONAL, POR MEIO DE UM SISTEMA DE ENSINO PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DA CIDADE DE CARDOSO/SP, que contribua para sistematizar, organizar e acompanhar os resultados 
educacionais alcançados pelo Município, tudo de acordo com as especificações contidas no edital do Pregão Presencial nº 
007/2025. O sistema deve oferecer, de maneira coordenada e articulada entre si: MATERIAL DIDÁTICO/PEDAGÓGICO 
IMPRESSO PARA UTILIZAÇÃO NO PROCESSO EDUCACIONAL DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025: 
 
Parágrafo Único: o material didático integrante do programa educacional a ser aplicado no município deverá estar em 
conformidade com as especificações técnicas constantes do Anexo I do Edital, considerando-se os quantitativos 
especificados no anexo deste instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 – O valor global deste contrato é de R$_______________(_______). 
 
2.2. - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços conforme o disposto nos termos do art. 125, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 - Os recursos para realização das despesas serão oriundos da Fazenda Municipal e Federal, sendo que as despesas 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 010501 123650031 2056 33903000 05 010501 123610020 2029 
33903000 01 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
4.1 – Os materiais objeto deste edital deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data do recebimento ordem de entrega (bimestral), emitida pela Secretária Municipal de Educação e Cultura 
desta Prefeitura Municipal, sendo que a entrega deverá ser no prédio da referida Secretaria, localizada à Rua Emilio 
Fernandes Billar, nº 1.647 – Jardim Alvorada, município de Cardoso/SP ou nos locais definidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura com frete incluso, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, acomodado em caixas com 
identificação externa.  
 
4.2 - Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição.  
 
4.3 – Os pedidos complementares que forem solicitados no decorrer do ano letivo deverão ser entregues na Unidade de 
Ensino solicitante em prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos à data de recebimento da solicitação. Eventuais 
materiais didáticos que possam apresentar – se com “defeito” deverão ser substituídos pelo fornecedor, garantindo a 
reposição em prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos após data de recebimento da solicitação sem custo ao município. 
 
4.4 - O pagamento devido à Contratada relativo a cada bimestre será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 
contados da data de entrega dos respectivos materiais, precedidos de apresentação da respectiva nota fiscal junto ao 
Departamento de Contabilidade e Orçamento desta Prefeitura, com o atestado de recebimento do mesmo em seu verso. 
 
4.5- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora da Ata e seu vencimento ocorrerá 
em até 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.  
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
5.1 – O prazo de vigência deste instrumento contratual inicia-se da data de assinatura, com prazo de até 31/12/2025, 
podendo à critério da Administração, e por interesse e conveniência desta, ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 
Federal nº 14.133/21 e suas alterações, atendendo ainda o §4º, do art. 91, da mesma lei.   
 
5.2 - Fica designado o(a) Sr(a)........................., portador do CPF nº....... e RG nº...., servidor do órgão, exercendo 
atualmente a função de.................................., como responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
presente contrato, nos termos do artigo 117, da Lei nº 14.133/21 e demais legislação pertinente. 
 
CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
6.1-Os preços contratados serão reajustados com base no índice INPC ou outro que o venha substituir, conforme determina 
o §3º, do artigo 92, da Lei Federal nº 14.133/2021.  A data-base para o cálculo do reajuste será a data do orçamento 
estimado, utilizada como referência para a formulação das propostas. 
 
6.2-Para a aplicação do reajuste, a contratada deverá apresentar solicitação formal, acompanhada dos cálculos detalhados 
que comprovem a variação do índice e o novo valor a ser praticado, conforme as disposições contratuais e legais 
pertinentes. O registro do reajuste dar-se-á mediante simples apostila, nos termos do § 6º do artigo 135 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
6.3 – Qualquer reajuste de preços passará a ter eficácia a partir dos fornecimentos posteriores à expedição do Termo de 
Apostilamento referente ao requerimento da contratada ou determinação da Administração.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 São obrigações da CONTRATADA: Cumprir rigorosamente com o conteúdo das declarações firmadas e apresentadas 
na Proposta Financeira; entregar o material didático dos alunos e professores e demais condições, nos termos do ANEXO I 
– Especificações Técnicas para o Fornecimento do Objeto do edital; cumprir com as cláusulas e especificações técnicas 
contidas no edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  
8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Cardoso pelo prazo de até 03 (três) anos, 
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos de 
violação e, ainda, sujeitará a licitante às penalidades e sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 
 
8.1.1. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, na entrega do objeto contratado, incidente 
sobre o valor do fornecimento, contado a partir da solicitação de entrega encaminhada pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 
8.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 10 dias, ou mais, de atraso. 
8.2. A multa de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os fatos geradores da 
penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da vontade da licitante e quando aceitos, 
justifiquem o atraso. 
8.3. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma notificação para que o 
fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando 
assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. 
8.4. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de prazo, sendo 
que serão registradas nos sistemas mantidos pela Administração Municipal. 
 
CLAUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
9.1 - O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as 
consequências indicadas no art. 139, sem prejuízo das sanções previstas na lei e na cláusula sétima do presente contrato. 
 
9.2 - O Contrato será também rescindido de pleno direito, se a CONTRATADA, por problema de qualidade na execução, 
infringir os preceitos de normas e recomendações da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 
11.1 – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a 
prévia autorização da CONTRATANTE. 
 
11.1.1 - Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da Prefeitura, será nula de pleno direito e 
sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das combinações legais e contratuais. 
 
11.1.2 - Em caso de subcontratação, expressamente autorizado pela Contratante, a contratada permanecerá 
solidariamente responsável com o subcontratado, tanto em relação à Prefeitura, como perante terceiros, pelo perfeito 
cumprimento de todas as cláusulas e condições do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - (DAS RESPONSABILIDADES)  
12.1 - A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações CONTRATADAS. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a CONTRATANTE ou 
terceiros na execução deste contrato.  
Parágrafo Primeiro – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação autoral, tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente a CONTRATADA. 
Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados. 
Parágrafo Terceiro – Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas de custos relacionados direta 
ou indiretamente com o fornecimento de material didático, impressão, arte, encadernação, embalagem, direitos autorais, 
custo intelectual, mão-de-obra especializada, equipamentos, seguros, encargos sociais e trabalhistas, custos e benefícios, 
taxas e impostos, frete para entrega dos materiais.  
Parágrafo Quarto – A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O presente contrato regular-se-á pelas suas clausulas, disposições da Lei Federal 
14.133/21 e demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-lhe se supletivamente os princípios da teoria 
geral dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DO FORO) – Fica eleito o Foro da Comarca de Cardoso, Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste contrato, devendo a parte 
vencida pagar à vencedora as custas, despesas extrajudiciais e demais cominações legais e contratuais. 
 
E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de Contrato, pactuam a 
cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual efeito e teor, na 
presença de duas testemunhas, abaixo indicadas. 

Cardoso, ** de ****** de 2025. 
Pela Contratante: 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxx 

                      
Pela Contratada:                                                 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Proprietário 
 
Testemunhas:  1) - _________________                                                                 2) - ______________________ 
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ANEXO I – RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
LOTE 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QTE $ UNIT. $ TOTAL 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS)  

 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE OFEREÇA UMA SOLUÇÃO EDUCACIONAL, POR MEIO DE UM SISTEMA DE 
ENSINO PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS DA CIDADE DE CARDOSO/SP. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise 
e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e 
o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:   

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

 Cargo:  

 CPF:    

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE OFEREÇA UMA SOLUÇÃO EDUCACIONAL, POR MEIO DE UM SISTEMA DE 
ENSINO PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS DA CIDADE DE CARDOSO/SP. 
VALOR (R$): 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(s) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 

atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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          ************************************************************************************************ 
ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 PREGÃO Nº 007/2025 - PROCESSO Nº 029/2025 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARDOSO 
Ao(A) Sr(a). Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
Prezado(a) Pregoeiro(a): 
 
Declaramos, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações que atendemos plenamente aos requisitos de habilitação, nos 
termos do item 3.2 do edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 – PROCESSO Nº 029/2025. 
 

-----, -- de ----- de 2025. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 – PROCESSO Nº 029/2025 
 
A empresa ______, inscrita no CNPJ sob o nº___, por intermédio de seu representante legal Sr.(a)___, portador do Documento de 
Identidade nº ______, inscrito no CPF sob o nº ____ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 
qualificação______ (incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos da citada lei. 
 

-----, -- de ----- de 2025. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
 

DECLARAÇÃO SOBRE VALORES SOMADOS EM RELAÇÃO A RECEITA BRUTA MÁXIMA 
 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARDOSO 
Ao(A) Sr(a). Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
Prezado(a) Pregoeiro(a): 
 
 Declaramos, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações de que nos enquadramos como ME ou EPP de que no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

-----, -- de ----- de 2025. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 
 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARDOSO 
Ao(A) Sr(a). Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
Prezado(a) Pregoeiro(a): 
 
Declaramos, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 – PROCESSO Nº 029/2025, bem como de seus anexos e que, assim sendo, atendemos aos 
requisitos de habilitação, e respondo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  
 

-----, -- de ----- de 2025. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, através de seu representante legal infra-assinado, nomeia e constitui seu 
bastante procurador o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, expedida pela -----, outorgando-lhe plenos poderes 
para representá-la na sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 – PROCESSO Nº 029/2025, em especial para 
prestar/formular declarações, realizar  lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências 
necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento. 
 

-----, -- de ----- de 2025---. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
_______________________________________________________________________________________________________________ 
 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO CONFORME INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 007/2025 – PROCESSO Nº 029/2025, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações que, a empresa (razão social da proponente) encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal. 
 

-----, -- de ----- de 2025. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
_______________________________________________________________________________________________________________ 
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          ************************************************************************************************ 
DECLARAÇÃO ASSEVERANDO QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ DECLARADA INIDÔNIA POR QUALQUER ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 007/2025 – PROCESSO Nº 029/2025, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações que, a empresa mencionada acima, não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Pública ou impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal. 

-----, -- de ----- de 2025. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
______________________________________________________________________________________________________________ 

DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA E SUJEITAR-SE-Á TODOS OS TERMOS DO EDITAL 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARDOSO 
Ao(A) Sr(a). Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
Prezado(a) Pregoeiro(a): 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 007/2025 – PROCESSO Nº 029/2025, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações que, a empresa mencionada acima concorda e sujeitar-se-á a todos os termos do presente Edital; 
 
                               -----, -- de ----- de 2025. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
_______________________________________________________________________________________________________________ 
DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 007/2025 – PROCESSO Nº 029/2025, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações que, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
 

-----, -- de ----- de 2025. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
______________________________________________________________________________________________________________ 

PROPOSTA ECONOMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 007/2025 – PROCESSO Nº 029/2025, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, declara que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. (Artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
 
                               -----, -- de ----- de 2025. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
______________________________________________________________________________________________________________ 

 
DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 007/2025 – PROCESSO Nº 029/2025, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, declaro, sob as penas da lei que a Lei Geral 
de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da 
CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 70, LGPD). 
                               -----, -- de ----- de 2025. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
_______________________________________________________________________________________________________________ 

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 011/2025 – PROCESSO Nº 033/2025, promovido pela Prefeitura do Município de Cardoso, DECLARO que a empresa/organização 
ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, 
regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública 
Nacional e Estrangeira, bem como realiza ações para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas em sua 
atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado com a finalidade de combater desvios éticos, nos 
termos da Lei Anticorrupção. 

-----, -- de ----- de 2025. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
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          ************************************************************************************************ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2025 

 

 

LUIS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito Municipal de Cardoso, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, torna público para conhecimento de todos que se acha aberto o Processo Licitatório nº 007/2025. 

 

MODALIDADE: PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 007/2025. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE OFEREÇA UMA SOLUÇÃO EDUCACIONAL, POR MEIO DE UM 

SISTEMA DE ENSINO PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS DA CIDADE DE CARDOSO/SP. 

DATA DE REALIZAÇÃO: 21 DE MARÇO DE 2025, ÀS 09:00 HORAS. 

LOCAL: RUA DR. CENOBELINO DE BARROS SERRA, 870 – CENTRO. 

 

 

O Edital completo encontra-se à disposição de todos os interessados, no Departamento de Secretaria, Compras, Licitações 

e Patrimônio, da Prefeitura Municipal de Cardoso, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no endereço 

supracitado, ou através do site: www.cardoso.sp.gov.br Informações pelo telefone: (17) 3466-3900. 

 

Cardoso, 06 de março de 2025. 

 

 

 

Luis Paulo Bednarski Pedrassolli 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


